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Ao décimo oitavo dia do mês de junho de dois mil e dezoito, em cumprimento ao 
inciso V do Art. 29 da Lei Municipal 2.927/2001, atendendo a convocação via 
telefone da Presidente Executiva do FAPSPMG a Sr.a Celma Aparecida 
Gonçalves Moreira Gomes, reuniu-se nas dependências do FAPSPMG, para sua 
quarta reunião do ano de 2018, os membros do Conselho Deliberativo do 
FAPSPMG, Jurema Herlaine Alves Alom~o, Neuma Maria dos Santos, Antonio 
Marcos Pirovani Machado, Miguel Couzi e Wagner Medeiros de Souza e a 
Assessora Jurídica do FAPS, Dr.a Paulliany de Sousa. Dando início à reunião a 
Presidente do FAPS passou a palavra para a Assessora Jurídica do FAPS que 
expôs a situação envolvendo a senhora Valdineia Borges Pereira, que sacou 
indevidamente o benefício previdenciário da pensionista Olivia Borges Pereira, 
falecida em outubro de 2017. A senhora Valdineia, sendo filha e procuradora de 
sua genitora, se apropriou da pensão dos meses de outubro (em parte), 
novembro e dezembro, só comunicando o óbito para a instituição bancária. Após 
a exposição de toda a situação, inclusive mencionando os contatos feitos e 
ignorados pela senhora Valdineia, os Conselheiros decidiram por unanimidade 
que a Diretoria Executiva do FAPS comunique o fato ao Promotor de Justiça da 
cidade, Dr. Gíno Martins Borges Bastos, para que se tome as providências 
jurídicas. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada 
por todos. 
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